
  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO TC N.º 11710/18 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL » PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA » PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO » MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL » REGULARIDADE » ENCAMINHAMENTO DE 
CÓPIA DA DECISÃO » ARQUIVAMENTO. 

 

A C Ó R D Ã O    AC2 – TC -00889/19 

 

01. PROCESSO: TC – Nº 11710/18 

02. ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

03. TIPO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 004/2018-SRP - Registro de Preço – Menor preço 
por lote único. 

04. OBJETO DO PROCEDIMENTO: Sistema de registro de preço para contratação de empresa especializada para 
futura e eventual locação de equipamentos pesados, caminhões e equipamentos para execução e 
manutenção em atendimento a demanda da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita-PB. 

05. AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Emerson Fernandes Alvino Panta – Prefeito Municipal de Santa Rita. 

06. LICITANTE VENCEDORA: 

EMPRESA CNPJ VALOR  EM R$ 

MD EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI 05.422.187/0001-35 2.552.496,00 

<<<<<<<<<<<<<   V A L O R     T O T A L  >>>>>>>>>>>>> 2.552.496,00 

 

07. DO CONTRATO: 

Nº DO CONTRATO EMPRESA VALOR  EM R$ DATA DA ASSINATURA 
DATA DA 

PUBLICAÇÃO 

104/2018 
MD EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELLI 

2.552.496,00 18/07/2018 02/08/2018 

Vigência: 12 meses, considerado da data da assinatura do contrato 
 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A Auditoria em seu relatório inicial (291/298) informou que o Pregão Presencial Nº 004/2018-SRP, 
foi determinada em conformidade com as exigências contidas nas Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2000, Decretos 
nº 3.555/2000 nº 7.892/2013 e alterações posteriores 

 
Ademais, apontou como irregularidade a ausência do extrato da publicação da contratação, art. 38, 

XI, Lei 8666/93 c/c art. 15 do Decreto nº 7.892/2013 
 
Em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, seguiu-se a 

notificação (fls. 299/300) do Senhor Emerson Fernandes Alvino Panta, Prefeito Municipal de Santa Rita, para 
apresentação de argumentos. 

 



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
 
Apresentação de defesa, nos autos, através do Documento TC Nº 72596/18, às fls. 302/303. 
 
A Auditoria ao analisar a defesa apresentada, sugeriu o acatamento da defesa por se verificar nas 

folhas indicadas que de fato houve a publicação do extrato da contratação conforme mandamento do art. 38, XI, Lei 
8666/93 c/c art. 15 do Decreto nº 7.892/2013 e dentro do prazo do artigo 61 da Lei de Licitações (parágrafo único). 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

Parecer oral, pela regularidade do procedimento licitatório em apreço. 
 
 

VOTO DO RELATOR 

 
O Relator vota de acordo como o entendimento da Auditoria pelo (a):  
 

a) REGULARIDADE do Pregão Presencial Nº 004/2018-SRP - Registro de Preço – Menor preço 
por lote único e do Contrato Nº 104/2018 dele decorrente, no seu aspecto formal; 

b) ENCAMINHAMENTO de cópia desta decisão à Auditoria, para quando da análise da 
Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Santa Rita, exercício 2018, verificar a 
execução do Contrato Nº 104/2018; 

c) ARQUIVAMENTO destes autos. 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 11710/18 e considerando o 

Relatório da Auditoria e o Parecer Oral do Ministério Público junto ao Tribunal, os MEMBROS 
da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: 

 
I. JULGAR REGULAR o procedimento de licitação, na modalidade Pregão 

Presencial Nº 004/2018-SRP - Registro de Preço – Menor preço por 
lote único e o Contrato Nº 104/2018 dele decorrente, no seu aspecto 
formal; 

 
II. ENCAMINHAR cópia desta decisão à Auditoria, para quando da 

análise da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Santa Rita, 
exercício 2018, verificar a execução do Contrato Nº 104/2018; 

 
III. DETERMINAR o arquivamento do processo.  

 
 
 

 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 30 de abril de 2019. 
 
 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________________ 
Conselheiro Arthur Cunha Lima - Presidente da 2ª Câmara  

 

 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
________________________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
 

 
 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

8 de Maio de 2019 às 09:20

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

7 de Maio de 2019 às 12:52 8 de Maio de 2019 às 13:41


